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LEI Nº 17.352, DE 25 DE JUNHO DE 2020

(PROJETO DE LEI Nº 707/19, DA VEREADORA 
SANDRA TADEU – DEMOCRATAS)

Denomina Praça Christian Robert Rodrigues 
o sistema de recreio que especifica, locali-
zado no Distrito de Itaquera, Subprefeitura 
de Itaquera.

BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a 
Câmara Municipal, nos termos do artigo 183-A do seu Regi-
mento Interno, decretou e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Fica denominado Praça Christian Robert Rodrigues o 
sistema de recreio da planta de loteamento AU 05/0550/81, de-
limitado pelas ruas Jequitirana, Borja Castro, rua existente e por 
lotes particulares, localizado no Setor 141, Quadra 57, situado 
no Distrito de Itaquera, na Subprefeitura de Itaquera.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta Lei 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 25 de 

junho de 2020, 467º da fundação de São Paulo.
BRUNO COVAS, PREFEITO
ORLANDO LINDÓRIO DE FARIA, Secretário Municipal da 

Casa Civil
MARINA MAGRO BERINGHS MARTINEZ, Respondendo pelo 

cargo de Secretária Municipal de Justiça
Publicada na Casa Civil, em 25 de junho de 2020.

 DECRETOS
 DECRETO Nº 59.548, DE 25 DE JUNHO DE 

2020

Confere nova redação ao artigo 10 do De-
creto nº 59.283, de 16 de Março de 2020, 
que declarou situação de emergência no 
Município de São Paulo e definiu outras 
medidas para o enfrentamento da pan-
demia decorrente do coronavírus.

BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei,

D E C R E T A:
Art. 1º O artigo 10 do Decreto nº 59.283, de 16 de Março 

de 2020, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 10. Ficam suspensas, até 31 de julho de 2020, as 
férias deferidas ou programadas dos servidores das 
áreas de saúde, segurança urbana, assistência social e 
do serviço funerário.” (NR)

Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data da sua 
publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 25 de 
junho de 2020, 467º da fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, PREFEITO
MALDE MARIA VILAS BÔAS, Secretária Municipal de Ges-

tão
EDSON APARECIDO DOS SANTOS, Secretário Municipal 

da Saúde
CELSO APARECIDO MONARI, Secretário Municipal de Se-

gurança Urbana
BERENICE MARIA GIANNELLA, Secretária Municipal de 

Assistência e Desenvolvimento Social
ALEXANDRE MODONEZI, Secretário Municipal das Sub-

prefeituras
ORLANDO LINDÓRIO DE FARIA, Secretário Municipal da 

Casa Civil
MARINA MAGRO BERINGHS MARTINEZ, Respondendo pelo 

cargo de Secretária Municipal de Justiça
RUBENS NAMAN RIZEK JUNIOR, Secretário de Governo 

Municipal
Publicado na Casa Civil, em 25 de junho de 2020.

DECRETO Nº 59.549, DE 25 DE JUNHO DE 
2020

Abre Crédito Adicional Suplementar de 
R$ 1.918.000,00 de acordo com a Lei nº 
17.253, de 26 de dezembro de 2019.

BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, na conformidade 
da autorização contida na Lei nº 17.253, de 26 de dezembro de 
2019, e visando possibilitar despesas inerentes às atividades 
da Subprefeitura Cidade Ademar, da Subprefeitura Ipiranga, da 
Subprefeitura Casa Verde/Cachoeirinha, da Subprefeitura Vila 
Maria/Vila Guilherme, da Subprefeitura Sapopemba, da Secreta-
ria Municipal de Inovação e Tecnologia, da Secretaria Municipal 
de Turismo e da Secretaria Municipal das Subprefeituras,

D E C R E T A :
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 1.918.000,00 

(um milhão e novecentos e dezoito mil reais), suplementar às 
seguintes dotações do orçamento vigente:
 CODIGO NOME  VALOR
12.10.15.451.3022.1170  Intervenção, Urbanização e Melhoria de Bairros - Plano

de Obras das Subprefeituras
  44903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  80.000,00
23.10.12.126.3001.8404  Manutenção e Operação de Telecentros
  33503900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  48.000,00
44.10.15.451.3022.1537  E795 - Implantação de Playground e Substituição de ATI

em Praça do Pery Alto
  44905100.00  Obras e Instalações  100.000,00

 GABINETE DO PREFEITO
BRUNO COVAS

 LEIS
 LEI Nº 17.342, DE 25 DE JUNHO DE 2020

(PROJETO DE LEI Nº 75/19, DO VEREADOR 
GILSON BARRETO – PSDB)

Denomina Praça José Alves de Sales a 
praça que especifica, localizada no Distrito 
do Parque São Rafael, Subprefeitura de 
São Mateus.

BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a 
Câmara Municipal, nos termos do disposto no artigo 183-A do 
seu Regimento Interno, decretou e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Fica denominada Praça José Alves de Sales a praça 
pública inominada localizada na esquina da Rua Lourenço Leite 
Penteado com a Rua Júlio Cesar Moreira, Jardim Rodolfo Pirani, 
Distrito do Parque São Rafael, Subprefeitura de São Mateus.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta Lei 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 25 de 

junho de 2020, 467º da fundação de São Paulo.
BRUNO COVAS, PREFEITO
ORLANDO LINDÓRIO DE FARIA, Secretário Municipal da 

Casa Civil
MARINA MAGRO BERINGHS MARTINEZ, Respondendo pelo 

cargo de Secretária Municipal de Justiça
Publicada na Casa Civil, em 25 de junho de 2020.

LEI Nº 17.343, DE 25 DE JUNHO DE 2020

(PROJETO DE LEI Nº 238/19, DO VEREADOR 
ANDRÉ SANTOS – REPUBLICANOS)

Denomina Praça Francisco Ferreira dos 
Santos o espaço livre que especifica, loca-
lizado no Distrito de Brasilândia, Subprefei-
tura de Freguesia/Brasilândia.

BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a 
Câmara Municipal, nos termos do artigo 183-A do seu Regi-
mento Interno, decretou e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Fica denominado Praça Francisco Ferreira dos San-
tos o espaço livre delimitado pelas ruas Manuel Aquilino dos 
Santos, Florêncio Ferreira e por lotes particulares, localizado 
no Setor 127, Quadra 57, situado no Distrito de Brasilândia, 
Subprefeitura de Freguesia/Brasilândia.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta Lei 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 25 de 

junho de 2020, 467º da fundação de São Paulo.
BRUNO COVAS, PREFEITO
ORLANDO LINDÓRIO DE FARIA, Secretário Municipal da 

Casa Civil
MARINA MAGRO BERINGHS MARTINEZ, Respondendo pelo 

cargo de Secretária Municipal de Justiça
Publicada na Casa Civil, em 25 de junho de 2020.

LEI Nº 17.344, DE 25 DE JUNHO DE 2020

(PROJETO DE LEI Nº 325/19, DO VEREADOR 
ELISEU GABRIEL – PSB)

Denomina Praça Livre para Crianças o lo-
gradouro que especifica, localizado no 
Distrito de Brasilândia, Subprefeitura de 
Freguesia/Brasilândia.

BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a 
Câmara Municipal, nos termos do artigo 183-A do seu Regi-
mento Interno, decretou e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Fica denominado Praça Livre para Crianças o lo-
gradouro identificado como área verde nº 2 na planta de 
loteamento ARR-4808, delimitado pela Rua Rosa Alboni, pela 
Passagem Nina Grieg e pela faixa de transmissão de energia 
elétrica, localizado no Setor 127, Quadra 376, situado no Distri-
to de Brasilândia, Subprefeitura de Freguesia/Brasilândia.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta Lei 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 25 de 

junho de 2020, 467º da fundação de São Paulo.
BRUNO COVAS, PREFEITO
ORLANDO LINDÓRIO DE FARIA, Secretário Municipal da 

Casa Civil
MARINA MAGRO BERINGHS MARTINEZ, Respondendo pelo 

cargo de Secretária Municipal de Justiça
Publicada na Casa Civil, em 25 de junho de 2020.

LEI Nº 17.345, DE 25 DE JUNHO DE 2020

(PROJETO DE LEI Nº 408/19, DO VEREADOR 
AURÉLIO NOMURA – PSDB)

Denomina Praça Celyrio Castro Martins 
o logradouro especificado, localizado no 
Distrito de Tremembé, Subprefeitura de 
Jaçanã/Tremembé.

BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a 

Câmara Municipal, nos termos do artigo 183-A do seu Regi-
mento Interno, decretou e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Fica denominado Praça Celyrio Castro Martins o 
logradouro situado na confluência da Rua Doutor Valentim 
Bouças com a Rua das Laeleas, localizado no Setor 67, Quadra 
288, situado no Distrito de Tremembé, na Subprefeitura de 
Jaçanã/Tremembé.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta Lei 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 25 de 

junho de 2020, 467º da fundação de São Paulo.
BRUNO COVAS, PREFEITO
ORLANDO LINDÓRIO DE FARIA, Secretário Municipal da 

Casa Civil
MARINA MAGRO BERINGHS MARTINEZ, Respondendo pelo 

cargo de Secretária Municipal de Justiça
Publicada na Casa Civil, em 25 de junho de 2020.

LEI Nº 17.346, DE 25 DE JUNHO DE 2020

(PROJETO DE LEI Nº 474/07, DA VEREADORA 
MARTA COSTA – PSD)

Altera a redação do art. 22 da Lei Mu-
nicipal nº 17.202, de 16 de outubro de 
2019, que dispõe sobre a regularização 
de edificações, condicionada, quando ne-
cessário, à realização de obras, e dá outras 
providências.

BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a 
Câmara Municipal, em sessão de 17 de junho de 2020, decretou 
e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º O art. 22 da Lei Municipal nº 17.202, de 16 de ou-
tubro de 2019, que dispõe sobre a regularização de edificações, 
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 22. O prazo para protocolamento acompanhado 
dos documentos exigidos e recolhimentos correspon-
dentes, necessários à regularização de que cuida esta 
Lei, será até o dia 31 de março de 2021.” (NR)

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta Lei 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 25 de 
junho de 2020, 467º da fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, PREFEITO
ORLANDO LINDÓRIO DE FARIA, Secretário Municipal da 

Casa Civil
MARINA MAGRO BERINGHS MARTINEZ, Respondendo pelo 

cargo de Secretária Municipal de Justiça
Publicada na Casa Civil, em 25 de junho de 2020.

LEI Nº 17.347, DE 25 DE JUNHO DE 2020

(PROJETO DE LEI Nº 505/19, DO VEREADOR 
ALESSANDRO GUEDES – PT)

Denomina Praça Otávio José da Silva o es-
paço público que especifica, localizado no 
Distrito de Cidade Tiradentes, Subprefeitura 
de Cidade Tiradentes.

BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a 
Câmara Municipal, nos termos do disposto no artigo 183-A do 
seu Regimento Interno, decretou e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Fica denominado Praça Otávio José da Silva o es-
paço público inominado, espaço livre 17M do croqui 104.962, 
compreendido entre as faixas da Rua Igarapé Serra Encantada 
(Setor 235, entre as Quadras 71 e 72), situado no Distrito de 
Cidade Tiradentes, Subprefeitura de Cidade Tiradentes.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta Lei 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 25 de 

junho de 2020, 467º da fundação de São Paulo.
BRUNO COVAS, PREFEITO
ORLANDO LINDÓRIO DE FARIA, Secretário Municipal da 

Casa Civil
MARINA MAGRO BERINGHS MARTINEZ, Respondendo pelo 

cargo de Secretária Municipal de Justiça
Publicada na Casa Civil, em 25 de junho de 2020.

LEI Nº 17.348, DE 25 DE JUNHO DE 2020

(PROJETO DE LEI Nº 580/18, DO VEREADOR 
ANDRÉ SANTOS – REPUBLICANOS)

Denomina Praça Pedra Aparecida da Silva 
o logradouro que específica, situado no 
Distrito de Brasilândia, Subprefeitura de 
Freguesia/Brasilândia, e dá outras provi-
dências.

BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a 
Câmara Municipal, nos termos do disposto no artigo 183-A do 
seu Regimento Interno, decretou e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Fica denominado Praça Pedra Aparecida da Silva 
o espaço livre delimitado pelas ruas Urupeva, Engenheiro 
Pereira Passos e pela Escola Municipal de Ensino Fundamental 
(EMEF), localizado entre as Quadras 27 e 29 do Setor 127, 
situado no Distrito de Brasilândia, na Subprefeitura de Fregue-
sia/Brasilândia.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta Lei 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 25 de 

junho de 2020, 467º da fundação de São Paulo.
BRUNO COVAS, PREFEITO
ORLANDO LINDÓRIO DE FARIA, Secretário Municipal da 

Casa Civil
MARINA MAGRO BERINGHS MARTINEZ, Respondendo pelo 

cargo de Secretária Municipal de Justiça
Publicada na Casa Civil, em 25 de junho de 2020.

LEI Nº 17.349, DE 25 DE JUNHO DE 2020

(PROJETO DE LEI Nº 597/19, DO VEREADOR 
RICARDO TEIXEIRA – DEMOCRATAS)

Denomina Praça Ovidio Camilo o espaço 
livre que especifica localizado no Distrito 
de Jardim Helena, Subprefeitura de São 
Miguel.

BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a 
Câmara Municipal, nos termos do disposto no artigo 183-A do 
seu Regimento Interno, decretou e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Fica denominado Praça Ovidio Camilo o espaço livre 
"C" da planta de loteamento AU 04/3854/82 delimitado entre 
os números 50 e 98 da Rua Monsenhor Lourenço Giordano e 
lotes particulares, localizado no Setor 112, Quadra 61, situado 
no Distrito de Jardim Helena, na Subprefeitura de São Miguel.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta Lei 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 25 de 

junho de 2020, 467º da fundação de São Paulo.
BRUNO COVAS, PREFEITO
ORLANDO LINDÓRIO DE FARIA, Secretário Municipal da 

Casa Civil
MARINA MAGRO BERINGHS MARTINEZ, Respondendo pelo 

cargo de Secretária Municipal de Justiça
Publicada na Casa Civil, em 25 de junho de 2020.

LEI Nº 17.350, DE 25 DE JUNHO DE 2020

(PROJETO DE LEI Nº 610/18, DO VEREADOR 
ANDRÉ SANTOS – REPUBLICANOS)

Denomina Praça Angelina Maria dos 
Santos a extremidade do canteiro central 
que especifica, localizada no Distrito de 
Brasilândia, Subprefeitura de Freguesia/
Brasilândia.

BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a 
Câmara Municipal, nos termos do disposto no artigo 183-A do 
seu Regimento Interno, decretou e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Fica denominada Praça Angelina Maria dos Santos 
a extremidade do canteiro central da Avenida Humberto Gomes 
Maia, delimitada pelas duas vias da referida avenida, no trecho 
entre as ruas Francisco Cristiano de Assis e João Cosmo dos 
Santos, localizada no Setor 308, Quadras 145, 146, 147 e 153, 
situada no Distrito de Brasilândia, Subprefeitura de Freguesia/
Brasilândia.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta Lei 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 25 de 

junho de 2020, 467º da fundação de São Paulo.
BRUNO COVAS, PREFEITO
ORLANDO LINDÓRIO DE FARIA, Secretário Municipal da 

Casa Civil
MARINA MAGRO BERINGHS MARTINEZ, Respondendo pelo 

cargo de Secretária Municipal de Justiça
Publicada na Casa Civil, em 25 de junho de 2020.

LEI Nº 17.351, DE 25 DE JUNHO DE 2020

(PROJETO DE LEI Nº 616/19, DO VEREADOR 
GILSON BARRETO – PSDB)

Denomina Praça Doutor Sílvio Carlos Ma-
chado o logradouro que especifica locali-
zado no Distrito de Vila Formosa, Subpre-
feitura de Aricanduva/Formosa/Carrão.

BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a 
Câmara Municipal, nos termos do artigo 183-A do seu Regi-
mento Interno, decretou e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Fica denominado Praça Doutor Sílvio Carlos Ma-
chado o logradouro delimitado pelas ruas Chagu e Arapaçu, 
localizado no Setor 55, entre as Quadras 223 e 236 e a Praça 
Monsenhor Heladio Laurini, situado no Distrito de Vila Formosa, 
Subprefeitura de Aricanduva/Formosa/Carrão.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta Lei 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 25 de 

junho de 2020, 467º da fundação de São Paulo.
BRUNO COVAS, PREFEITO
ORLANDO LINDÓRIO DE FARIA, Secretário Municipal da 

Casa Civil
MARINA MAGRO BERINGHS MARTINEZ, Respondendo pelo 

cargo de Secretária Municipal de Justiça
Publicada na Casa Civil, em 25 de junho de 2020.


